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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADODO PREFEITO 
 
 
 
 

EXERCÍCIO DE 2023 
 
 
 
1 INFORMAÇÕES SOBRE AS METAS FISCAIS – RECEITAS, 

DESPESAS, MONTANTE DA DÍVIDA RESULTADO PRIMÁRIO E 

NOMINAL E RESULTADOORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

 
2 INFORMAÇÕES FÍSICO-FINANCEIRAS DOS PROGRAMAS E 

AÇÕES PREVISTOS NO PROCESSO DE PLANEJAMENTO 

INCLUINDO OS REALIZADOS COM RECURSOS MDE, FUNDEB E 

ASPS 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
O presente relatório circunstanciado tem como objetivo a prestação de 

contas do Prefeito Municipal de RIACHO DE SANTANA, Davi Cássio 

Fernandes da Silva, responsável sobre a gestão do ano de 2023 de 

forma a evidenciar a gestão fiscal as metas fiscais de receita, despesa, 

resultado primário, resultado nominal, o montante da dívida, a situação 

orçamentária e financeira, bem como evidenciar o atingimento ou não 

das metas estabelecidas na Lei Orçamentária Anual, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual incluindo a 

evidenciação de informações físico-financeiras sobre os recursos 

aplicados na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE, no 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB e Ações e Serviços Públicos e 

Saúde – ASPS. 

 
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS 
 
 
Na Seção IV da Lei 101, de 04 de maio de 2000, que trata da execução 

orçamentária e do cumprimento das metas, é regulamentado no § 4º do 

art. 9º que “até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o 

Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas 

fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 

no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas Estaduais e Municipais”. 

Tendo em vista ser a fiscalização do atingimento das metas fiscais uma 

das atividades da Coordenadoria de Controle Interno disposta no artigo 

59 da Lei de Responsabilidade Fiscal, nossa unidade executora, possui 

um membro em que em constante atuação, emite parecer nos 

processos de despesa, assim como, avaliação dos atos e fatos 

administrativos. 
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1 METAS FISCAIS 
 
 
As Metas Fiscais referidas são aquelas fixadas no anexo de metas 

fiscais, o qual faz parte da Lei de Diretrizes Orçamentárias, sendo 

compatibilizada na Lei Orçamentária Anual, a saber: metas anuais de 

receitas, despesas, resultado nominal, resultado primário e montante 

da dívida pública. Na sequência apresenta-se uma análise das metas 

fiscais. 

 
1.1 RECEITAS 

 
 
A arrecadação da receita total correspondeu a 77,54% da previsão 

para o ano. Transcrevendo em numerário valor orçado em 2023 da 

receita foi de R$ 31.750.700,00 e o valor líquido arrecadado foi de 

24.619.932,18. Podemos compreender que esta diferença percentual 

em comparação ao valor previsto trata-se das inserções de possíveis 

recursos que deveriam ingressar por meio de convênios, termos de 

parceria, transferências especiais, emendas parlamentares etc. Esses 

dados foram obtidos no balanço orçamentário retirado do RREO 6º 

bimestre de 2023, mostrando equilíbrio no planejamento, visto que, a 

parte não arrecadada e prevista, colide com o comportamento diante 

das pretensas parcerias por meio de convênios, termos de parcerias, 

congêneres e afins através de despesas de capital. 

 

O quadro a seguir, foi coletado do anexo 12 do balanço orçamentário 

2023 informado ao TCE/RN pelo anexo 02 das contas de governo, 

obtido nos sistemas de controle orçamentário e financeiro, evidência a 

receita prevista e arrecadada em 2023: 
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1.2 DESPESAS 

 
 
O quadro abaixo evidencia um resumo das metas de despesas fixadas, 

das alterações nos créditos e da despesa empenhada e liquidada até o 

fim do exercício pela Prefeitura, Câmara e Fundos. Senão, vejamos: 
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A Despesa Orçamentária realizada foi da ordem R$ 24.619.932,18; em 

que, pelas Unidades Orçamentárias, a despesa teve o seguinte 

desdobramento das despesas devidamente empenhadas durante o 

exercício de 2023: 
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DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS 
 
 
Conforme o contido na Carta Cidadã, os gestores municipais são 

obrigados a fazerem aplicação mínima de 15% (quinze por cento) em 

Saúde, 25% (vinte e cinco por cento) no Ensino Fundamental e no 

máximo 60% (sessenta por cento) com gastos em pessoal e repassar o 

duodécimo ao legislativo municipal de 7% (sete por cento) das receitas 

tributárias e transferências constitucionais arrecadadas no ano anterior. 

 
 

DESPESAS REALIZADAS COM EDUCAÇÃO, SAÚDE E DEMAIS 

UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 

 
APLICAÇÃO EM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO – MDE 
 
 

Quanto ao primeiro ponto, importa, de pronto, destacar o fato de que a 

atual gestão municipal adota a dignificação do professor como elemento 

central da construção da RIACHO DE SANTANA/RN do futuro. Tal 

premissa se materializa por meio das mais diversas ações, como: 

 

 pagamento dos salários, 1/3 de férias e gratificação 

natalina (décimo-terceiro salário) rigorosamente em dia; 

 retomada das concessões das licenças, das mudanças 

de nível e das progressões funcionais; 

 garantia do cumprimento da jornada de trabalho e 

aproveitamento; 
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Ademais, compreendendo a educação como política multifatorial, a 

Prefeitura de RIACHO DE SANTANA/RN vem, diuturnamente, 

conduzindo ações voltadas a melhorar condições de trabalho ao 

professor por meio do maior programa de investimentos em educação 

da história do município, que garantiu, por exemplo: 

 

 prover políticas públicas para manter as unidades de 
ensino; 

 mobiliário, equipamentos, computadores e centrais de ar 

para as escolas, creches do município, proporcionando melhores 

condições de trabalho para o professor e de estudos para os(as) 

alunos(as); 

 Pagamento sem atraso dos profissionais e credores que 

prestam serviço ao setor educacional municipal. 

 
Dessa forma, somente em 2023, foram investidos R$ 6.027.336,02 de 

reais em educação, o valor é 70,81% da previsão da Lei Orçamentária 

da Anual que era de R$ 8.512.085,00 milhões de reais. Importante frisar 

que, desse total, cerca de R$ 4.655.146,15 foram de recursos 

próprios. Vejamos: 
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Relatório emitido da página nº 6 dos dados do SIOPE pelo link 
http://www.fnde.gov.br/siope/relatorioRREOMunicipal2006.do      
 

 O quadro em destaque em amarelo, retrata o valor total da 

despesa com educação, incluso recursos próprios, recursos do FNDE, 

recursos do FUNDEB e de possíveis emendas parlamentares, 

transferências do estado, etc. 

 No período de janeiro a dezembro de 2023, foram aplicados em 

manutenção e desenvolvimento do ensino – MDE foi de 27,06%, 

conforme o s demonstrativo:   
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VALOR DORECURSOS PRÓPRIOS APLICADOS EM EDUCAÇÃO 

 

 
Relatório emitido da página nº 4 dos dados do SIOPE pelo link 
http://www.fnde.gov.br/siope/relatorioRREOMunicipal2006.do  
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Relatório emitido da página nº 5 dos dados do SIOPE pelo link 
http://www.fnde.gov.br/siope/relatorioRREOMunicipal2006.do  
 
SOMA DOS VALORES EMPENHADOS DO FUNDEB E RECURSOS 
PRÓPRIOS 
 
 

APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB 
 
 

 No período de janeiro a dezembro de 2023, arrecadou os seguintes 

recursos do FUNDEB: 
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Relatório emitido da página nº 1 e 2 dos dados do SIOPE pelo link 
http://www.fnde.gov.br/siope/relatorioRREOMunicipal2006.do  
 
 

 Relacionando os desembolsos para as despesas, nota-se pelo quadro 
abaixo: 
 
 
VALOR APLICADO NOS 70% ANO DE 2023 

 
 
 
Relatório emitido da página nº 3 dos dados do SIOPE pelo link 
http://www.fnde.gov.br/siope/relatorioRREOMunicipal2006.do  
 

a seta          indica que o valor mínimo que a Lei Federal nº 14.113 de 
25 de dezembro de 2020, em seu art. 26, inciso I parágrafo 2º que diz: 
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Art. 26.  Excluídos os recursos de que trata o 
inciso III do caput do art. 5º desta Lei, proporção 
não inferior a 70% (setenta por cento) dos 
recursos anuais totais dos Fundos referidos no 
art. 1º desta Lei será destinada ao pagamento, 
em cada rede de ensino, da remuneração dos 
profissionais da educação básica em efetivo 
exercício. 

I - Remuneração: o total de pagamentos devidos 
aos profissionais da educação básica em 
decorrência do efetivo exercício em cargo, 
emprego ou função, integrantes da estrutura, 
quadro ou tabela de servidores do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município, conforme o 
caso, inclusive os encargos sociais incidentes; 

§ 2º Os recursos oriundos do Fundeb, para 
atingir o mínimo de 70% (setenta por cento) dos 
recursos anuais totais dos Fundos destinados ao 
pagamento, em cada rede de ensino, da 
remuneração dos profissionais da educação 
básica em efetivo exercício, poderão ser 
aplicados para reajuste salarial sob a forma de 
bonificação, abono, aumento de salário, 
atualização ou correção salarial.   (Incluído pela 
Lei nº 14.276, de 2021) 

 

A seta           relata o art. 28 da Lei Federal nº 14.113 de 25 de 
dezembro de 2020, que diz: 

Art. 28.  Realizada a distribuição da 
complementação-VAAT às redes de ensino, 
segundo o art. 13 desta Lei, será destinada à 
educação infantil, nos termos do Anexo desta 
Lei, proporção de 50% (cinquenta por cento) dos 
recursos globais a que se refere o inciso II 
do caput do art. 5º desta Lei. 

 

Já a seta         indica o que relata o art. 27 Lei Federal nº 14.113 de 25 
de dezembro de 2020, que diz: 
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Art. 27.  Percentual mínimo de 15% (quinze por 
cento) dos recursos da complementação-VAAT, 
previstos no inciso II do caput do art. 5º desta 
Lei, será aplicado, em cada rede de ensino 
beneficiada, em despesas de capital. 

 

Com esta feita, compreendemos que o ente usou em sua plenitude os 
recursos advindo do FUNDEB para custear as despesas do magistério, 
complementando com recursos próprios custear essa política de 
governo, restando ao recursos livres custear além do piso do 
magistério, as demais despesas do ensino básico do município 
 
 
INVESTIMENTO EM SAÚDE 
 

Para aferição das despesas com saúde elevamos o quadro do RREO 

6º BIMESTRE DE2023 informado no SIOPS (Sistema de informações 

de Orçamento em Saúde) coletado no link de consulta 

http://siops.datasus.gov.br/consleirespfiscal.php  
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Quadro 1 – receitas para fim de apuração dos 15% 

 
 
 
 
 

VALOR DAS RECEITASQUE DEVEM SER AUFERIDADS PARA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA LC 141/2012 DOS 15% DE ASPS 

 

Neste quadro observa-se, todas as receitas que foram previstas e 

arrecadadas em 2023 para extrair o valor mínimo de 15% das ações de 

serviços públicos em saúde, regulamentada pela LC 141/2012. 

De maneiras que, o Poder Executivo de RIACHO DE SANTANA, 

compulsoriamente, deveria aplicar no mínimo pela memória de cálculo, 

o valor de 15% sobre: 

R$ 17.379.482,07 =   R$ 2.606.922,31 (valor da despesa mínima 

anual de recursos próprios com ações de serviços públicos em 

saúde) 
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Quadro 2 – DESPESAS EM SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS 

 
 
 
 
 
Valor da despesa aplicada em 2023 com recursos próprios 
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Quadro 3 – CUMPRIMENTO DO LIMITE DE 15% EM ASPS 
 

 
 

Pela lei complementar federal 141/2012, o ente municipal deve 

aplicar no mínimo 15% do valor arrecadado do quadro 1. No quadro 2, 

nota se que o ente aplicou R$ 4.203.070,71; valor superior ao mínimo a 

se aplicar de R$ 1.596.148,40 acima do limite. 
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Quadro 4 – RECEITAS RECEBIDAS DO SUS 

 

Fonte : https://consultafns.saude.gov.br/#/consolidada  
 

Neste quadro, demonstra se por esfera, as transferências incorridas e 

ingressadas para custear despesas vinculadas à saúde, tais como as 

desempenhadas pela atenção primária, atenção especializada, 

vigilância sanitária, investimentos. 

 

 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PODER EXECUTIVO 
RIACHO DE SANTANA  

 

VALOR TOTAL DAS DESPESAS COM SAUDE 

 

Este quando apresenta o valor total das despesas com saúde, as 

realizadas com recursos próprios e as de recursos vinculados e 

transferências do SUS 

 

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM OBRAS 
 
 
No decorrer do ano de 2023, realizamos diversas obras públicas em 

parceria com o Governo federal, Emendas parlamentares e recursos 

próprios, cujas obras estão elencadas em anexo próprio desta prestação 

de contas de gestão, assim como à manutenção rotineira dos serviços 

essenciais da unidade, mantendo a limpeza urbana, bom 

funcionamento da iluminação pública, e demais serviços essenciais 

para o município. 
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RELAÇÃO DAS OBRAS EXECUTADAS NO EXERCÍCIO DE 2023 

– CONCLUÍDAS –PARALIZADAS E EM ANDAMENTO 

 
 

Nome CNPJ

1
Pavimentação em 
Paralelepídedo em 

diversas ruas

Indireta 
Empreitada por 
Preço Global: 

Tomada de preços 
nº 00001/2021

10060/2021
J D 

CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI

17.495.347/000
1-55

885659/2019 / 
MDR

Prefeitura 
Municipal de 

Riacho de 
Santana/RN

08.357.634/0001-08  R$          337.802,34  R$        337.802,34 Finalizada

2
Construção de Canteiros 

Centrais

Indireta: Tomada 
de preços nº 

0002/2021
12100/2021

LEONARDO 
VALENTIM DE 
FIGUEIREDO 

EIRELI

29.262.608/000
1-76

Recurso Próprio 

Prefeitura 
Municipal de 

Riacho de 
Santana/RN

08.357.634/0001-08  R$          100.523,31  R$        100.523,31 Finalizada

3

3ª Etapa dos Serviços de 
Ampliação e 

Modernização do 
Estádio Pai Cajé

Indireta 
Empreitada por 
Preço Global: 

Tomada de preços 
nº 00003/2021

01030/2021
M H F DE FREITAS 

EIRELI 
14.148.901/000

1-30
890364/2021 - 
CIDADANIA

Prefeitura 
Municipal de 

Riacho de 
Santana/RN

08.357.634/0001-08 282.827,73R$          192.083,43R$        Andamento

5
Construção de Passagem 

Molhada
Direta: Dispensa nº 

DV00130/2021 
12080/2021

LEONARDO 
VALENTIM DE 
FIGUEIREDO 

EIRELI

29.262.608/000
1-76

Recurso Próprio 

Prefeitura 
Municipal de 

Riacho de 
Santana/RN

08.357.634/0001-08  R$            32.151,89  R$          32.151,89 Finalizada

6
Ampliação do Ginásio de 

Esportes
Direta: Dispensa nº 

DV00041/2022
03110/2022

EMIDIO MACEDO 
LEMOS NETO 

EIRELI

34.050.041/000
1-04

Recurso Próprio 

Prefeitura 
Municipal de 

Riacho de 
Santana/RN

08.357.634/0001-08  R$            31.947,97  R$          31.947,97 Finalizada

7
1ª Etapa da Urbanização 
do Acesso da Entrada 

do Município

Indireta 
Empreitada por 

Preço Global: TP nº 
002/2017

180102-002
A.R. 

CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA

15.258.710/000
1-0001-93

841403/2016 - 
TURISMO

Prefeitura 
Municipal de 

Riacho de 
Santana/RN

08.357.634/0001-08  R$          341.250,00 R$ 335.665,38 Finalizado

8
Implantação de Sistema 

de Abastecimento 
D'Água na Zona Rural

Indireta - - -
837693/2016 - 

FUNASA

Prefeitura 
Municipal de 

Riacho de 
Santana/RN

08.357.634/0001-08  R$          300.000,00  - 

Diligência de 
Projeto desde 

Março de 2020 Sem 
execução de 

Serviços

9
Reforma e ampliação de 

quadras poliesportiva no 
Município

Indireta 
Empreitada por 

Preço Global: T.P. 
nº 001/2018 

181024-001
ATR VIANA 

CONSTRUTORA 
LTDA

30.610.589/000
1-00

852723/2017 
MINISTÉRIO DO 

ESPORTE

Prefeitura 
Municipal de 

Riacho de 
Santana/RN

08.357.634/0001-08  R$          341.250,00 R$ 340.086,21 Finalizada

10
Implantação de Sistema 
de Abastecimento de 
Água em Áreas Rurais

Indiireta - - -

CONVÊNIO 
SICONV 

854500/2017 - 
FUNASA

Prefeitura 
Municipal de 

Riacho de 
Santana/RN

08.357.634/0001-08  R$       1.000.000,00 -
Sem Projeto Sem 

execução de 
Serviços

11
Estradas Vicinais no 

Município

Indireta 
Empreitada por 

Preço Global: T.P. 
nº 004/2020

20200605-004
ENGETECH 

CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP

22.594.815/000
1-89

CONVÊNIO 
SICONV 

843483/2017 - 
DNOCS

Prefeitura 
Municipal de 

Riacho de 
Santana/RN

08.357.634/0001-08  R$          259.335,33 R$ 127.317,03 Andamento 

12
Reforma e Revitalização 

da Praça do Povo

Indireta 
Empreitada por 
Preço Global: 
Dispensa de 

Licitação nº 200604-

200604001
A.R. 

CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA

15.258.710/000
1-0001-93

875980/2018 - 
TURISMO

Prefeitura 
Municipal de 

Riacho de 
Santana/RN

08.357.634/0001-08  R$          271.076,19 R$ 263.005,75 Finalizada

12

Implantação de 
Melhorias Sanitárias 
Domiciliares na Zona 

Rural 

Indireta - - -
896477/2019 - 

FUNASA

Prefeitura 
Municipal de 

Riacho de 
Santana/RN

08.357.634/0001-08  R$          300.000,00 
Projeto Básico na 

FUNASA 
aguardando análise

13

Aquisição de trator 
agrícola para 

desenvolvimento de 
atividades no Município

906049/2020 MDR

Prefeitura 
Municipal de 

Riacho de 
Santana/RN

08.357.634/0001-08  R$          120.000,00 
Paralizado pela 
inviabilidade 

financeira

14
Pavimentação de 
estradas rurais

Indireta 
Empreitada por 

Preço Global
1080596-66

ATR VIANA 
CONSTRUTORA 

LTDA

30.610.589/000
1-00

921608 - M. 
AGRICULTURA

Prefeitura 
Municipal de 

Riacho de 
Santana/RN

08.357.634/0001-08  R$          958.000,00 Andamento

15
Reforma e Ampliação da 

UBS Antônio Gabriel

Indireta 
Empreitada por 
Preço Global: 

Tomada de preços 
nº 002/2023

09180/2023
M H F DE FREITAS 

EIRELI 
14.148.901/000

1-30
-

Prefeitura 
Municipal de 

Riacho de 
Santana/RN

08.357.634/0001-08 Andamento

Valor 
Realizadado

Situação da ObraItem
Descrição da obra ou 
serviço de engenharia

Regime de 
Execução

Número do 
Contrato

Contratado CNPJ
Número do 
Convênio

Convenente
Valor Previsto
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DAS ATIVIDADES RURAIS 
 
 
Em 2023 o Poder Executivo realizou despesas com corte de terras 

para todos os agricultores do município, foram executados serviços de 

terraplenagem das estradas vicinais para escoamento melhor da 

produção rural e da locomoção dos   seus moradores, além do que, as 

políticas que fomentam o suporte técnico e operacional agrícola. 

 
DOS INVESTIMENTOS EM BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
 
 
Foi realizada atualização da frota veicular com aquisição desde 

veículos para manutenção das atividades públicas na área 

administrativa, saúde, educação e demais setores, até a restruturação 

física e com manutenção dos bens imóveis do ente e aquisição de 

equipamentos e materiais necessários para a manutenção e bem-estar 

do serviço público, tais como climatização, aquisição de matérias de 

informática diversos, de mobiliário em geral. 

 
 
 
QUANTIDADE DESCRIÇÃO COR MARCA ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO CLASSIFICAÇÃO DE BENS DATA DA VISITA
 FORMA 
15 Aparelho Ar Condicionado, Capacidade Refrigeração 12.000 Btu, Tensão 
1       
1 Aparelho Ar Condicionado, Capacidade Refrigeração 18.000 Btu, Tensão 
1       
3 Aparelho Ar Condicionado, Capacidade Refrigeração 12.000 Btu, Tensão 
1       
1 HD EXTERNO - 1 TB Interface USB de alta velocidade / Não necessita de 
alimentação externa: direto da porta USB / Duas formas de backup: Copia os 
arquivos automaticamente para o drive conforme programa    
   
 
 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PODER EXECUTIVO 
RIACHO DE SANTANA  

 
 
 
 
 
1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM SISTEMA TANQUE DE TINTA 
PARA ESCRITÓRIO - Especificações Mínimas: Tipo jato de tinta com sistema 
tanque de tinta de fábrica - Que esteja em linha de produção pelo fabricante -  
Impressão frente e verso automático - Copiadora, Scanner, Fax, Conexão sem 
fio³ (modo ponto de acesso) -  Velocidade de Impressão Máxima: Preto: Aprox. 
33 ppm, Cores: Aprox. 20 ppm - Ciclo mensal máx.: 30.000 - Tipo de Scanner: 
Plano e ADF - Resolução do scanner (ótica): Até 1200 x 2400 dpi (plano e ADF) 
-  Capacidade da entrada de papéis (papel comum): Bandeja Frontal: 250 folhas 
sulfites (carta ou ofício) - Display: LCD de 2,4" - Conectividade padrão: USB de 
alta velocidade (compatível com USB 2.0), Wi-Fi 4 (IEEE 802.11 b/g/n), Wi-Fi 
Direct®, Ethernet 10/100 - Sistemas operacionais suportados:  Windows 
Vista®/7/8/8.1/10 ou mais recente (32bits, 64bits) Windows Server® 2003 (SP2) 
ou mais recente, Mac OS X 10.7.5 ou mais recente, Mac OS 11 ou mais recente. 
O equipamento deverá ser entregue com todas as seus componentes e pronta 
para o uso: 1 kit de garrafas originais  T504 (Preto, Ciano, Magenta e Amarelo), 
Guia de instalação, CD com drivers, Cabo de alimentação, Caso USB, Caixa de 
manutenção, Termo de garantia do produto.        
6 POSTE DE CONCRETO DT 11x200. Poste de concreto armado, medindo 
11mts d       
1 BALANÇO 01 LUGAR       
1 BALANÇO 02 LUGARES       
1 GANGORRA JACARÉ 03 LUGARES       
1 GANGORRA JACARÉ 02 LUGARES       
1 GANGORRA CAVALINHO       
1 PULA PULA PEQUENO 1,40M       
1 ESCORREGADOR 03 DEGRAUS       
1 ESCORREGADOR 04 DEGRAUS       
1 Impressora Multifuncional para escritório, funções Jato de tinta, 
Copiadora, Scanner, Fax, Conexão sem fio³ (modo ponto de acesso) – 
Velocidade de Impressão preta (ESAT): ESAT¹ 24,0 ipm (imagens por m  
     
1 DATA SHOW - Especificações Mínimas: Que esteja em linha de produção 
pelo fabricante - Tipo de projetor Multimídia LCD -  Tipos de projeção: Frontal, 
Mesa; Traseira; Teto. Luminosidade de no mínimo: 5500 Lumens, com duração 
aproximada da lâmpada de 4.000/50.000 horas. Tamanho da imagem: 50” a 
220”.  Sinal de busca automática. Seleção automática de fontes. Conectividade / 
Conexões Conectores VGA x1, HDMI x2, USB x2, AV x1, Cartão SD x1, Saída 
de áudio 3.5mm x1 - Resolução nativa 1920 x 1080 pixels - Proporção de tela: 
4:3 / 16:9 -  Formato de exibição: 4:3 / 16:9 - Controle Remoto. Ajustes de 
imagem.  Função Zoom Funções especiais: Tecnologia para economia de 
Energia, Suporte a Blu-ray Full HD 3D, Áudio1 x alto faltante de 2 watts. Sistema 
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de cor: SECAM, PAL-M, NTSC, Alimentação Bivolt. Consumo 130W.   
     
1 Aparelho celular do tipo smartphone característica: Dual Chip, com 
display de 6,4, android 9.0 ou superior, com pelo menos 2 câmeras traseiras e 
uma frontal igual ou superior a 16MP, conectividade Wi-    
   
2 NOTEBOOK– Notebook I5 8gb 1tb, tela 15,6; Sistema operacional 
Windows 10 Home; Leitor de cartão SDXC, SD, SDHC, MMC; Leitor biométrico 
não; Tamanho da tela 14"; Webcam integrada sim; Resolução da webc  
     
5 Tablet, Sistema operacional Android 8.0 ou superior, tela de no mínimo 8 
polegadas com tecnologia LCD ou LED; Processador no minímo Quad Core 2.0 
GHz ou similar; Armazenamento interno de 16GB ou super    
   
1 Aparelho celular do tipo smartphone característica: Dual Chip, com 
display de 6,4, android 9.0 ou superior, com pelo menos 2 câmeras traseiras e 
uma frontal igual ou superior a 16MP, conectividade Wi-    
   
1 IMPRESSORA Multifuncional com funções impressora, copiadora e 
scanner e conexão s/ fio (wireless); acompanhada de cabo USB; Papéis 
suportados: A4 (21,5 x 29,7 cm), Carta, A4, A5, B5, carta, oficio, 10x15 cm, 
13x18 cm, 20x25 cm, 13x13 cm (quadrado), envelopes nº 10, cartão de visitas, 
tamanho personalizado (largura 55mm - 215,9 mm / comprimento 89 mm - 676 
mm). Capacidade de bandeja 100 folhas de papel comum, 20 folhas de papel 
fotográfico. Conectividade: USB e Wi-Fi.  Frente e verso: Manual. Resolução da 
impressão: colorido até 4800 x 1200 dpi5, monocromático até 600 x 600 dpi5. 
Resolução do Scanner: 600x 1200 dpi7 (ótico), 19200 x 19200 dpi (interpolado). 
Voltagem: Bivolt. Sistema operacional compatível com Windows 7/ 8/ 8.1/ 10/, 
Windows 10 Mobile, Android e iOS. Com qualidade igual ou superior a Canon 
G3110        
6 POSTE DE CONCRETO DT 11x200. Poste de concreto armado, medindo 
11mts d       
1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM SISTEMA TANQUE DE TINTA 
PARA ESCRITÓRIO - Especificações Mínimas: Tipo jato de tinta com sistema 
tanque de tinta de fábrica - Que esteja em linha de produção pelo fabricante -  
Impressão frente e verso automático - Copiadora, Scanner, Fax, Conexão sem 
fio³ (modo ponto de acesso) -  Velocidade de Impressão Máxima: Preto: Aprox. 
33 ppm, Cores: Aprox. 20 ppm - Ciclo mensal máx.: 30.000 - Tipo de Scanner: 
Plano e ADF - Resolução do scanner (ótica): Até 1200 x 2400 dpi (plano e ADF) 
-  Capacidade da entrada de papéis (papel comum): Bandeja Frontal: 250 folhas 
sulfites (carta ou ofício) - Display: LCD de 2,4" - Conectividade padrão: USB de 
alta velocidade (compatível com USB 2.0), Wi-Fi 4 (IEEE 802.11 b/g/n), Wi-Fi 
Direct®, Ethernet 10/100 - Sistemas operacionais suportados:  Windows 
Vista®/7/8/8.1/10 ou mais recente (32bits, 64bits) Windows Server® 2003 (SP2) 
ou mais recente, Mac OS X 10.7.5 ou mais recente, Mac OS 11 ou mais recente. 
O equipamento deverá ser entregue com todas as seus componentes e pronta 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PODER EXECUTIVO 
RIACHO DE SANTANA  

para o uso: 1 kit de garrafas originais  T504 (Preto, Ciano, Magenta e Amarelo), 
Guia de instalação, CD com drivers, Cabo de alimentação, Caso USB, Caixa de 
manutenção, Termo de garantia do produto.        
7 Armário multiuso duas portas em MDF    
 
 
   
1 Armário de Cozinha 07 portas e 01 gaveta em MDF    
   
4 Estante de aço com 06 pratileiras com reforço     
  
1 Quadro branco 200x120       
1 Aparelho Ar Condicionado, Capacidade Refrigeração 12.000 Btu, Tensão 
1       
1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM SISTEMA TANQUE DE TINTA 
PARA ESCRITÓRIO - Especificações Mínimas: Tipo jato de tinta com sistema 
tanque de tinta de fábrica - Que esteja em linha de produção pelo fabricante -  
Impressão frente e verso automático - Copiadora, Scanner, Fax, Conexão sem 
fio³ (modo ponto de acesso) -  Velocidade de Impressão Máxima: Preto: Aprox. 
33 ppm, Cores: Aprox. 20 ppm - Ciclo mensal máx.: 30.000 - Tipo de Scanner: 
Plano e ADF - Resolução do scanner (ótica): Até 1200 x 2400 dpi (plano e ADF) 
-  Capacidade da entrada de papéis (papel comum): Bandeja Frontal: 250 folhas 
sulfites (carta ou ofício) - Display: LCD de 2,4" - Conectividade padrão: USB de 
alta velocidade (compatível com USB 2.0), Wi-Fi 4 (IEEE 802.11 b/g/n), Wi-Fi 
Direct®, Ethernet 10/100 - Sistemas operacionais suportados:  Windows 
Vista®/7/8/8.1/10 ou mais recente (32bits, 64bits) Windows Server® 2003 (SP2) 
ou mais recente, Mac OS X 10.7.5 ou mais recente, Mac OS 11 ou mais recente. 
O equipamento deverá ser entregue com todas as seus componentes e pronta 
para o uso: 1 kit de garrafas originais  T504 (Preto, Ciano, Magenta e Amarelo), 
Guia de instalação, CD com drivers, Cabo de alimentação, Caso USB, Caixa de 
manutenção, Termo de garantia do produto.        
1 Scanner de Mesa, A4, Duplex, Wireless, Ethernet, USB, Branco e Preto,  
80 folhas de capacidade e velocidade de até 40 páginas por minuto   
     
1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM SISTEMA TANQUE DE TINTA 
PARA ESCRITÓRIO - Especificações Mínimas: Tipo jato de tinta com sistema 
tanque de tinta de fábrica - Que esteja em linha de produção pelo fabricante -  
Impressão frente e verso automático - Copiadora, Scanner, Fax, Conexão sem 
fio³ (modo ponto de acesso) -  Velocidade de Impressão Máxima: Preto: Aprox. 
33 ppm, Cores: Aprox. 20 ppm - Ciclo mensal máx.: 30.000 - Tipo de Scanner: 
Plano e ADF - Resolução do scanner (ótica): Até 1200 x 2400 dpi (plano e ADF) 
-  Capacidade da entrada de papéis (papel comum): Bandeja Frontal: 250 folhas 
sulfites (carta ou ofício) - Display: LCD de 2,4" - Conectividade padrão: USB de 
alta velocidade (compatível com USB 2.0), Wi-Fi 4 (IEEE 802.11 b/g/n), Wi-Fi 
Direct®, Ethernet 10/100 - Sistemas operacionais suportados:  Windows 
Vista®/7/8/8.1/10 ou mais recente (32bits, 64bits) Windows Server® 2003 (SP2) 
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ou mais recente, Mac OS X 10.7.5 ou mais recente, Mac OS 11 ou mais recente. 
O equipamento deverá ser entregue com todas as seus componentes e pronta 
para o uso: 1 kit de garrafas originais  T504 (Preto, Ciano, Magenta e Amarelo), 
Guia de instalação, CD com drivers, Cabo de alimentação, Caso USB, Caixa de 
manutenção, Termo de garantia do produto.        
1 Scanner de Mesa, A4, Duplex, Wireless, Ethernet, USB, Branco e Preto,  
80 folhas de capacidade e velocidade de até 40 páginas por minuto   
     
1 Microfone Sem Fio Digital Duplo O microfone Sem Fio Digital duplo UHF, 
com Display Digital e case plástico, possui sincronização automática de 
frequência entre o receptor e o transmissor, contendo 96 canais e saídas 
independentes XLR e MIX P10.O microfone sem fio modelo 1200-UHF é 
composto por um receptor 1200-UHF com Display Digital.     
   
1 COMPUTADOR Intel Core i5 3.4ghz, 8GB DDR3, 1TB, HDMI, áudio 5.1, 
Monitor LED 19.5”. HD PROCESSADOR: Intel i5 2 Gen; SISTEMA 
OPERACIONAL: LINUX; Gabinete: Convencional Black Piano Core: 4 Cache: 
6MB; C       
1 Impressora Multifuncional para escritório, funções Jato de tinta, 
Copiadora, Scanner, Fax, Conexão sem fio³ (modo ponto de acesso) – 
Velocidade de Impressão preta (ESAT): ESAT¹ 24,0 ipm (imagens por m  
     
1 COMPUTADOR Intel Core i5 3.4ghz, 8GB DDR3, 1TB, HDMI, áudio 5.1, 
Monitor LED 19.5”. HD PROCESSADOR: Intel i5 2 Gen; SISTEMA 
OPERACIONAL: LINUX; Gabinete: Convencional Black Piano Core: 4 Cache: 
6MB; C       
1 COMPUTADOR Intel Core i5 3.4ghz, 8GB DDR3, 1TB, HDMI, áudio 5.1, 
Monitor LED 19.5”. HD PROCESSADOR: Intel i5 2 Gen; SISTEMA 
OPERACIONAL: LINUX; Gabinete: Convencional Black Piano Core: 4 Cache: 
6MB; C       
1 COMPUTADOR (DESKTOP) COMPLETO CORE I5 - Especificações 
mínimas: Processador com 4 cores e 4 threads, Clock de 3.6ghz, cache de 6MB 
(semelhante ou superior ao Intel i5-3470); Memória RAM de 8GB DDR3, 
expansão até 16GB; HD SSD: de 1TB; Vídeo Integrado Gráficos HD Intel® 
2500; Fonte nominal de 250W Bivolt; HDMI, áudio 5.1;  Sistema Operacional: 
LINUX; Gabinete: Convencional Black Piano;  Mouse USB: Com Fio; Teclado 
USB: Com Fio; Caixa de som; Monitor LED 19.5” 12     
  
1 DATA SHOW - Especificações Mínimas: Que esteja em linha de produção 
pelo fabricante - Tipo de projetor Multimídia LCD -  Tipos de projeção: Frontal, 
Mesa; Traseira; Teto. Luminosidade de no mínimo: 5500 Lumens, com duração 
aproximada da lâmpada de 4.000/50.000 horas. Tamanho da imagem: 50” a 
220”.  Sinal de busca automática. Seleção automática de fontes. Conectividade / 
Conexões Conectores VGA x1, HDMI x2, USB x2, AV x1, Cartão SD x1, Saída 
de áudio 3.5mm x1 - Resolução nativa 1920 x 1080 pixels - Proporção de tela: 
4:3 / 16:9 -  Formato de exibição: 4:3 / 16:9 - Controle Remoto. Ajustes de 
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imagem.  Função Zoom Funções especiais: Tecnologia para economia de 
Energia, Suporte a Blu-ray Full HD 3D, Áudio1 x alto faltante de 2 watts. Sistema 
de cor: SECAM, PAL-M, NTSC, Alimentação Bivolt. Consumo 130W.   
     
1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM SISTEMA TANQUE DE TINTA 
PARA ESCRITÓRIO - Especificações Mínimas: Tipo jato de tinta com sistema 
tanque de tinta de fábrica - Que esteja em linha de produção pelo fabricante -  
Impressão frente e verso automático - Copiadora, Scanner, Fax, Conexão sem 
fio³ (modo ponto de acesso) -  Velocidade de Impressão Máxima: Preto: Aprox. 
33 ppm, Cores: Aprox. 20 ppm - Ciclo mensal máx.: 30.000 - Tipo de Scanner: 
Plano e ADF - Resolução do scanner (ótica): Até 1200 x 2400 dpi (plano e ADF) 
-  Capacidade da entrada de papéis (papel comum): Bandeja Frontal: 250 folhas 
sulfites (carta ou ofício) - Display: LCD de 2,4" - Conectividade padrão: USB de 
alta velocidade (compatível com USB 2.0), Wi-Fi 4 (IEEE 802.11 b/g/n), Wi-Fi 
Direct®, Ethernet 10/100 - Sistemas operacionais suportados:  Windows 
Vista®/7/8/8.1/10 ou mais recente (32bits, 64bits) Windows Server® 2003 (SP2) 
ou mais recente, Mac OS X 10.7.5 ou mais recente, Mac OS 11 ou mais recente. 
O equipamento deverá ser entregue com todas as seus componentes e pronta 
para o uso: 1 kit de garrafas originais  T504 (Preto, Ciano, Magenta e Amarelo), 
Guia de instalação, CD com drivers, Cabo de alimentação, Caso USB, Caixa de 
manutenção, Termo de garantia do produto.        
1 Scanner de Mesa, A4, Duplex, Wireless, Ethernet, USB, Branco e Preto,  
80 folhas de capacidade e velocidade de até 40 páginas por minuto   
     
1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM SISTEMA TANQUE DE TINTA 
PARA ESCRITÓRIO - Especificações Mínimas: Tipo jato de tinta com sistema 
tanque de tinta de fábrica - Que esteja em linha de produção pelo fabricante -  
Impressão frente e verso automático - Copiadora, Scanner, Fax, Conexão sem 
fio³ (modo ponto de acesso) -  Velocidade de Impressão Máxima: Preto: Aprox. 
33 ppm, Cores: Aprox. 20 ppm - Ciclo mensal máx.: 30.000 - Tipo de Scanner: 
Plano e ADF - Resolução do scanner (ótica): Até 1200 x 2400 dpi (plano e ADF) 
-  Capacidade da entrada de papéis (papel comum): Bandeja Frontal: 250 folhas 
sulfites (carta ou ofício) - Display: LCD de 2,4" - Conectividade padrão: USB de 
alta velocidade (compatível com USB 2.0), Wi-Fi 4 (IEEE 802.11 b/g/n), Wi-Fi 
Direct®, Ethernet 10/100 - Sistemas operacionais suportados:  Windows 
Vista®/7/8/8.1/10 ou mais recente (32bits, 64bits) Windows Server® 2003 (SP2) 
ou mais recente, Mac OS X 10.7.5 ou mais recente, Mac OS 11 ou mais recente. 
O equipamento deverá ser entregue com todas as seus componentes e pronta 
para o uso: 1 kit de garrafas originais  T504 (Preto, Ciano, Magenta e Amarelo), 
Guia de instalação, CD com drivers, Cabo de alimentação, Caso USB, Caixa de 
manutenção, Termo de garantia do produto.        
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DA POLÍTICA DE REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

E DESPESA COM PESSOAL 

 
Em relação aos servidores, estamos impossibilitados de conceder 

qualquer outra vantagem, além de assegurar, o pagamento do salário-

mínimo, em face do alto dispêndio de pessoal, o que já mereceu 

censura por parte do Egrégio Tribunal de Contas do Estado. 

 

Analisando o relatório de gestão fiscal em sua apuração no último 

quadrimestre, notamos que o ente reconduziu aos limites que a lei de 

responsabilidade fiscal exige, em que notamos: 
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Importante ressaltar que o controle social não é só de responsabilidade 

dos cidadãos, mas também das associações de bairros, das entidades 

filantrópicas, dos sindicatos, dos clubes sociais e esportivos, dentre 

outros entes associados e organizados. Por isso, uma forma de se 

participar é manter vínculo com as diversas organizações, conselhos 

e associações. Ora, entre as inovações e controles que a LRF 

contempla, está o controle da despesa com pessoal, onde consta: 

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei 

Complementar, entende-se como despesa 

total com pessoal: o somatório dos gastos 

do ente da Federação com os ativos, os 

inativos e os pensionistas, relativos a 

mandatos eletivos, cargos, funções ou 

empregos, civis, militares e de membros de 

Poder, com quaisquer espécies 

remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 

proventos da aposentadoria, reformas e 

pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens 

pessoais de qualquer natureza, bem como 

encargos sociais e contribuições 

recolhidas pelo ente às entidades de

 previdência. 
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§1o Os valores dos contratos de 

terceirização de mão- de-obra que se 

referem à substituição de servidores e 

empregados públicos serão contabilizados 

como “Outras Despesas de

 Pessoal”. 

 
§2o A despesa total com pessoal será 

apurada somando-se a realizada no mês 

em referência com as dos onze 

imediatamente anteriores, adotando-se o 

regime de competência. 

 

A propósito do que nos interessa, no Art. 19 da Lei nº.101/2000, lemos: 
 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput 

do art. 169 da Constituição, a despesa total 

com pessoal, em cada período de 

apuração e em cada ente da Federação, 

não poderá exceder os percentuais da 

receita corrente líquida, a seguir 

discriminados: I    –    União:    50%  

(cinquenta    por    cento); II    –    Estados:    

60%    (sessenta    por    cento); III – 

Municípios: 60% (sessenta por cento). 
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No que diz respeito ao limite de gasto com pessoal nos municípios, o 

percentual é de 60%, quando 54% é o relativo de gastos com pessoal do 

executivo municipal, e 6% é de gastos com pessoal do legislativo. 

 
No tocante ao art. 19 da Lei 101/2000, os percentuais do gasto com 

pessoal são os balizadores máximos em relação à receita corrente 

líquida. 

 
Sendo assim, a receita corrente líquida é formada pelas receitas 

correntes tributárias, de contribuições, patrimonial, agropecuária, 

industrial, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

correntes de todos os órgãos da administração pública. 

Logo, após apurada a receita corrente líquida (RCL), deve-se comparar 

com os gastos de pessoal, para ser levantado a relação em percentual 

do comprometimento da receita corrente líquida em comparação ao 

gasto com pessoal. 

 

Portanto, para o município de RIACHO DE SANTANA, assim como os 

demais municípios do Brasil, todos estão sob as premissas desta lei. Os 

municípios devem, além das exigências da lei, que requer 

transparência, criarem canais de forma simplificada da sua gestão 

administrativa pública, para que a sociedade entenda e compreenda a 

importância de participação no processo de fiscalização, pois dessa 

forma a sociedade pode ativamente participar no processo de controle 

social. 
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DO DUODÉCIMO AO LEGISLATIVO 
 
 
Os valores repassados ao legislativo, foram efetivados no limite 

determinado pela Constituição Federal, ou seja, 7% (sete por cento), 

tendo sido repassado no ano de 2023 o conforme quadro abaixo: 
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DO DESEMPENHO DA ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 
 
 
A arrecadação própria do município é comprometida, em razão, da 

ausência da instalação de indústrias e empresas, do já discorrido 

sistema cultural e estrutura técnica que está a se implantar ao que 

damos referência, de um número pequeno de empresas comerciais o 

que compromete a arrecadação de determinados tributos e taxas, no 

entanto, as poucas que existem pagam seus alvarás e taxas, conforme 

preceitua o nosso código tributário. 

DO DISPONÍVEL FINANCEIRO E DÍVIDAS 
 
 
Quadro 1 

 
Equivalentes de caixa são aplicações financeiras de alta liquidez. São 

prontamente conversíveis em montantes de caixa e sujeitos a um risco 

mínimo de mudança de valor, seja para mais ou para menos. Mostra 

que o município tem disponível nas suas contas bancárias e aplicações 
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financeiras de rápido resgate. 

 
Reparamos a inscrição de débitos na dívida ativa do ente considerados 

de rápido liquidez, tencionando no exercício seguinte a possível 

promessa de quitação de um percentual acentuado desses valores de 

impostos, taxas e contribuições municipais devidos. 

 

Quadro 2 

 
 
Os Fornecedores e contas a pagar a curto prazo e demais obrigações 

a curto prazo refere-se aos restos a pagar processados, ou seja, as 

despesas que foram devidamente empenhadas e atestadas com 

reconhecimento de dívida para com o fornecedor até 31 de dezembro 

de 2023.Tambem neste quadro compõe os valores restituíveis e 

consignados como encargos previdenciários recolhidos dos servidores 

e prestadores de serviço, o ISSQN, IRRF, CONTRIBUIÇÕES 

SINDICAIS, EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS etc. 
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Quadro 3 

 
 

No quadro 3, compõe o valor do débito previdenciário parcelado 

acumulado de exercícios anteriores que tem valor de parcelamento 

superior há doze meses, assim como, os débitos de precatórios, senão 

vejamos: 
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Informação do portal e-cac da receita federal do brasil, acerca dos 

débitos previdenciários 
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Valor dos precatórios inscritos no TJ RN 
 
 
DA CONCLUSÃO 

A meta de arrecadação do Executivo foi alcançada devido a 

compatibilidade do orçamento que recebemos e a estruturação a ser 

implantada. 

 
Os esforços realizados pelo Poder Executivo foram suficientes para 

atingir a meta prevista para as despesas, sendo que na execução do 

orçamento 2023 e reconduziu o ente a cumprir todos os limites que as 
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normas estabelecidas o impõe. 

 
 

O resultado primário surge do confronto de receitas e despesas 

primárias no exercício, excluída a parcela referente aos juros nominais 

incidentes sobre a dívida líquida. Sua apuração fornece uma avaliação 

do impacto da política fiscal nas contas públicas. A meta do resultado 

primário foi deficitária, visto a sobrecarga de passivos dos restos a pagar 

de exercício anterior com cobertura financeira para honrá-los. 

 

Em alguns pontos da apuração notamos fontes de recursos deficitárias, 

ou seja, compromissos cuja fontes de recursos foram insuficientes para 

cobrir a despesa tempestivamente. 

 
O relatório evidenciou os esforços realizados pela administração na 

busca do equilíbrio financeiro, os quais alcançaram os objetivos 

propostos de equilíbrio das receitas e despesas, porém precisam ser 

mantidos devido ao comprometimento anual cada vez maior das 

receitas com as despesas instaladas. 

 
Quanto aos limites legais, os gastos com pessoal, educação, saúde e 

endividamento público fecharam o ano dentro dos limites 

constitucionais e legais. 

 
No que se refere a avaliação dos programas e ações governamentais 

foi possível verificar que as ações projetadas foram em sua maior parte 

readequadas e muitas criadas por projetos de lei encaminhados ao 

legislativo para sua criação e execução. 
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Com relação a aplicação dos recursos do MDE e FUNDEB identificou-

se o cumprimento dos percentuais mínimos constitucionais nos 

indicadores evidenciados, bem como é possível verificar que o 

Município está realizando ações para atender ao Plano Nacional de 

Educação, mesmo com as medidas restritivas das agências nacionais 

e internacionais de saúde, zelando para adequar a educação e a 

excelência e a valorização dos profissionais, bem acompanhado pelos 

conselhos municipais. 

 
Nas ações e serviços públicos em saúde o Município já vem aplicando 

um valor bem acima do percentual mínimo há alguns anos 

implementando várias melhorias e ampliações nos serviços ofertados e 

sempre monitorado pelo conselho municipal de saúde. 

 

Em conclusão, pode-se dizer que o exercício de 2023 apresentou um 

resultado financeiro positivo, motivado pelo esforço diário da equipe 

econômica para controlar despesas e pela realização de novas receitas 

que aconteceram em virtude da situação de pandemia que o país 

atravessa. 

 
 

RIACHO DE SANTANA/RN, 07 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DAVI CÁSSIO FERNANDES DA SILVA 
 CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
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